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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

OC A 3h1cQ 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM DE VETO N ° 086, DE 20 de DEZEMBRO DE 2022. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES E EXCELENTÍSSIMAS SENHORAS 

VEREADORAS. 

RAZÕES DE VETO TOTAL 

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do § 1O do art. 

50 c/c inciso V e VII, do art, 62, ambos da Lei Orgânica do Município de Boa Vista, 

decide VETAR TOTALMENTE, por razão de inconstitucionalidade e ofensa ao interesse 

público, o Projeto de Lei n.° 291, de 21 de setembro de 2022 de iniciativa do Poder 

Legislativo, cuja ementa anuncia e institui a semana municipal de conscientização 

sobre a alergia alimentar, conforme as razões que respeitosamente passo a expor: 
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"BRASIL DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

A proposição em pauta representa usurpação do Poder 

Legislativo Municipal em seara que não lhe é própria, trazendo a lume vício de 

incompetência que lhe impede o prosseguimento, bem como vícios de materialidade. 

Isso se dá porque a Lei Orgânica do Município de Boa Vista/RR 

estabelece ser de competência privativa do Prefeito Municipal a iniciativa de projeto 

de lei que trate das atribuições, estruturações, organização e funcionamento de toda 

a administração pública municipal. Confira-se, nesse particular, o inciso do art. 45° e 

art. 62°, incisos II, Ill e VII da IOM: 

Art. 45° — Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem sobre: 

IV - Criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes a órgão 

da Administração Pública; (Redação dada pela Emenda 8 Lei Orgânica n° 017, de 2010). 

Art. 62° - Compete privativamente ao Prefeito 

II - Exercer a direção superior da Administração Pública Municipal; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. 

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal, na forma da lei. 

Nesse caso, resta cristalino que a inciativa de projeto de lei que 

verse sobre a criação, estruturação e atribuições no âmbito das Secretarias ou 

Departamentos equivalentes a órgão da Administração Pública, bem como o 

direcionamento e organização de toda a administração pública municipal, compete 

privativamente ao Chefe do Executivo Municipal. 
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"BRASIL: DO CABURAI AO CHUÉ" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

Por sua vez, ao Chefe do Executivo cabe tipicamente as funções 

executivas de gestão, compreendidas as de Governo e administração, sendo-lhes 

conferidas competências privativas e exclusivas, dentre as quais a iniciativa de projetos 

de leis que versem sobre a criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou 

empregos públicos na Administração Direta, autárquica, fundacional e associações 

públicas, bem como a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros 

da lei de diretrizes orçamentárias, bem como o exercício da direção superior da 

administração pública municipal e dispor sobre a organização e o funcionamento da 

Administração Municipal, na forma da lei. 

Ademais, ao instituir a semana municipal de conscientização 

sobre a alergia alimentar, além de cometer ingerência na administração pública 

municipal, acaba por onerar os cofres públicos, impondo a realização de palestras, 

eventos e ciclos relativos a tema, além de sobrecarregar, ainda mais, as equipes de 

funcionários públicos das secretarias de educação e saúde que terão que abandonar 

suas tarefas diárias de extrema importância para se dedicar a organização e 

participação em tais eventos, 

Por fim, acerca do veto, disciplina a LOM em seu inciso V, art. 62° 

o que se segue: 

Art. 62' - Compete privativamente ao Prefeito: 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

V - Vetar Projetos de Lei, total ou parcialmente, por interesse público ou por 

inconstitucionalidade; (Redaçào dada pela Emenda â Lei Orgânica n° 017, de 2010) 

Desta forma, não obstante se possam reconhecer os meritórios 

propósitos que nortearam seus ilustres autores, com fundamento nos dispositivos 

legais supramencionados, VETO TOTALMENTE o Projeto de Lei em comento, por 

demonstrar-se inconstitucional e contrariar o interesse público, com fulcro no art. 62°, 

inciso V e por afronta aos dispostos em seus artigos 45° e 62°, incisos U, Ill, VII. 

Boa Vista, 20 de dezembro de 2022. 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 

Prefeito de Boa Vista 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
Rua General Penha Brasil, 1011 - São Franciscc C:EP: 69.305-130 - Palácio 9 de Julho 

Telefone 195) 3621-1732 — Ste.  jw.boavista.rr gov.br 

Boa Vista 
Boa Vista, data conforme assinatura digital. 

OFÍCIO Nº 54.761-PGM/PROTOCOLO/2022 
NUP: 9.446847/2022 

A Sua Excelência o Senhor 

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 
Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio João Evangelista Pereira de Meio 
Avenida Capitão Ene Garcês, nº 1.264, São Francisco 

Boa Vista - RR - CEP 69.301-160 

PROTOCOLO 
Câmara Municipal de eoe 
RECEBI hr, 
0O DIA: R -41- - 2-o, 
ASS:7Ykz ii4 

Assunto: Encaminha mensagens de Veto totais 084, 086, 087,088, 089 e 091/22, para 
apreciação. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste expediente encaminhar 

Mensagens de Veto totais: 

N° 084 referente ao Projeto_de lei n 288/2022; 

N° 086 referen e`ao Projeto de lei n° 2912O22; 

N° 087 referente ao Projeto de lei n° 3007'2022; 

N2 088 referente ao Projetode lei na 298/2022; 

,¢.,..,, .N`' 0_,89 referente ao Projeto delei n' 29V2022; 

N" 091 ref 'ente ao Projeto de lei n°,O29M022, para àpreciação. 

t 

PRESIDÊNCIA - CMBV 

Recebido em momir. /, I2-

ÀS  J ü .- S  HORAS 

RúbricajíL 

.' . .. 1'. 

Ser mais para o nïãi;rneató, renovo votos de elevada estima e consideração e nos 

..para'eventuaisresclarecimentos ou solicitações. 

A~ff,4Tf1RA ELÇRÕA/IGa 
Flawio:Grangenp de Souza 

rlocvrador Geral A4;t4nto do Município 

.:? .... 

RECEBIDO. 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

Em:o?~ .  1 2(l __ 

Horário :, _.1aL_:. _--

Documento assinado eletronicamente por FIAVIO GRANGEIRO DE SOUZA em 27/12/2022 ás 13:53 
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